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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASIUENSE 

LEI N2 497 

De 07 de Dezembro de 1.g83 

Altera a tabela de consumo de ~gua e dá ou
tras providências. 

o PREFEITO DO MONICiPIO DE Wm:CO BRASILIENSE, Estado de -
são Paulo, de aoordo com o que deoretou a câmara Municipal, em sessão 
Ordi nária de 05 de Dezembro do corrente ano, promulga a seguinte Le1: 

Artigo 1Q - A tabela de consumo de água de que trata o Arti
go 12 da Lei nQ 489, de 26 de Outubro de 1.983, passa a ter as seguin
tes faixas: 

11) - De 15.001 a 20.000 •••••• 50,00 por 1.000 litros 
21) - De 20.001 a 25.000 •••••• 60.,00 por 1.000 litros 
)1) - De 25.001 a 30.000 •••••• 70,00 por l.OOO litros 
41) - De 30.001 a 35.000 •••••• 80,00 por 1.000 litros 
51) - Ac1ma de 35.001 ••••••••• 100,00 por 1.000 litros 

Parágrafo l1n1oo - A cobrança do oonsumo mínimo de 15(qui.nze) 
mil litros, fixada pela Lei 489, de 26 de Outubro de 1.983, fioa esta
belecida em CrI 600,OO(seiscentos oruzeiros) mensais, aorescida do va
lor apurado na respectiva faixa, c onlorme tabela aoima. 

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -
ção, produzindo 08 ~eus efeitos a partir de 12 de Janeiro de 1.984. 

Artigo 3Q - Hevogam-se as disposições em oontrário. 
- . 

~feitura do Munic!pio de Am~rioo BrasilIBnse, aos 07 dias do mês de 
Dezembro de 1.983(hum mil noveoentos e oitenta e três). 

Octavio Dotoii 
"-

~feito Munioipal 

Publicada na Seoretaria da Prefeitura Munioipa1 na data supra. 
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Registrada às fle. 127 do livro oompetente n9 04 (quatro). 


